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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº5273/2026, DE 06 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre transferência de dotações orçamentárias, na forma que especifica.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 167, VI, da Constituição Federal e o disposto no art. 29, da Lei Municipal nº 2817/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026:
D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam transferidos, mediante acréscimo e redução entre despesas correntes e/ou despesas de capital alocadas dentro do mesmo programa de trabalho alocado no orçamento da Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026, recursos no montante total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme o seguinte detalhamento:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS

Classif: 10.302.0290 Serviços de Atenção Especializada em Saúde
	Acréscimo

	Ação
	2.134

	Natureza da Despesa
	3.3.90.39

	Despesa
	636

	Valor
	R$ 15.000,00

	Fonte de Recursos
	1500

	Detalhamento
	0040


Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS

Classif: 10.302.0290 Serviços de Atenção Especializada em Saúde
	Redução

	Ação
	2.134

	Natureza da Despesa
	3.3.90.32

	Despesa
	635

	Valor
	R$ 15.000,00

	Fonte de Recursos
	1500

	Detalhamento
	0040


Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS

Classif: 10.301.0280 Atenção Primária Saúde
	Acréscimo

	Ação
	2.126

	Natureza da Despesa
	3.3.90.30

	Despesa
	579

	Valor
	R$ 20.000,00

	Fonte de Recursos
	1500

	Detalhamento
	0040


Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS

Classif: 10.301.0280 Atenção Primária Saúde
	Redução

	Ação
	2.126

	Natureza da Despesa
	3.3.90.32

	Despesa
	581

	Valor
	R$ 20.000,00

	Fonte de Recursos
	1500

	Detalhamento
	0040


Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 06 de maio de 2026.
                                                  Leodegar Rodrigues
                                                  Prefeito Municipal

    Registre-se e Publique-se
       Edson Joel Lawall
Secretário de Administração

